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Q. É
. em 31¡o3;zo1õ 15:29

Ir I'

Juntada de Petição - Substabelecimento
[MB?5)

rr Em 1?}`03ƒ2016 16:20

RBCBDÍEIDS DS autos de PFLDCURADURIA REGIONAL DA UNIÃO - 55 REGIAO

¢ Em 15/03ƒ201G 06:18

Aurea entregues em carga are) Pnocunaooma Reolorruu. oa unliiro - sa neelão pare ciêrreie
da Decisão
[orriez 2o1s.oo1zoa] (near)

. Em 29i02]2016 03:13

Publicado Acórdão em 2910211016 00:00 expediente ACOf2016.000031| Inteiro Teor]

I Em IQIDI/'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acórdão expediente ACD,f2016.000031 em
26ƒ02¡201B 1?:05

rr Em 26ƒD2/2015 12:40

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACDƒ201l5.00003l () (M845)

- Em 25102/2016 15:36

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000101]

nr Em 25/'02/2015 11:39

Acordão Desembargador(a} Federal Re|ator(a)
[Publicado em 29ƒ02¡201B 00:00]_[Guia: 20_16.000101] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ENECUÇAD. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAD DA
FAZENDA PUBLICA DIFERENÇAS A TITULD DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
CDMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-=l;'96. HONORARIDS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior à propositura da ação, de acordo com o 'valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 5° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o UMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, à mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco}. Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o calculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424¡'9B.5. A
materia relativa a criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaço. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples calculos aritmeticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
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serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
' " ' ' ' tada do contratoreconhecendo ser direito do advogado tal retençao, se requerida, mediante a jun _ , M Q-,ÊQ /i

Q:

rn-I ¡-

.¡;~¡.i Ú* ¡-

d uisitório com arrimo no art art 22 paragrafo 4°, da Lei B.906ƒ94, oantes da expedição o req , . . ,
que efetivamente ocorreu na hipótese em testi|ha.B. A fixação de honorários advocatícios em

` " ' ' da ostulação e aembargos a execuçao deve ser feita com vistas voltadas para a natureza p
inexistência da eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais}.9. Apelação parcialmente provida,_ para reduzir a
condenação em honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE' ' ` ' ` RCIAL5 d Turma do Tribunal Regional Federal da SP Região, a unanimidade, DAR PAa egun a _ __
PROVIMENTO A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam
a integrar o presente juIgado.Recife, 23 de fevereiro de 2016.

ri Em 2310212016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária . _ _ . . . | _.
[Sessão: 23¡'02/2016 14:00] (M415) A Turma, a unanimidade, deu parcial provimento a ape açao,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores

' ` ` ' lho.Federais Ivan Lira de Carvalho (conv) e Vladimir Souza Carva

ri Em 15102/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15ƒD2,i'201E› 00:00 expediente PAUTA¡2016.000005

e Em 15ƒ02/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡201i':i.000005 em 12¡02ƒ2016 12:45

n Em 12,/02I201fi 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAuTA¡zu1õ.ooooos (1z,'i;iz¡2o1õ oozoo) nriziisj

1 Em 04ƒ02ƒ2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 23ƒ02ƒ2016 14:00:00] Local: 1102 - 2P Turma

n Em 20ƒ11/2015 15:22

Recebidos os autos de Distribuição [Guiaz 2015.00??1ó]

Ii Em 15ƒ11ƒ2015 16:40

Concluso para decisão afio) Desembargadoriaj Federal Relator(a) para I por Secretaria
Processante [Guía 2015002216]

ir Em 1Eƒ11ƒ2015 15:39

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M4?3)
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PROCESSO N" 0001825-0?.2015.4.05.8300

APEDAÇAÚ CIVEL (ACSÉTBSO PE) AUTUADO EM 21,ÍU3;'2Ú15

ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 0001025022015-4058300 - Justiça
Federal - PE
VARA: F* Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questóes Agrárias)
ASSUNTO: Efeito Suspensivoƒlmpugnação¡'Embargos a Execução - Liquidação,ICumprimento,i'Execução -
Direito Processual Civil e do Trabalho

FASE ATUAL ¡1Íf;;¡°3¡2Ú17 Recebimento Interno

COMPLEMENTO Z

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

APTE : uiiizño
Apoo : Muivtcíplo oe auique - PE
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE01133B

Parte Interessada : MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE011338

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42ƒ20,1?000068_B7: CR (Entrada em:17ƒ03ƒ201? 15:47) (Juntada em: 28103/2017 14:44)
MUNICIPIO DE BUIQUE - PE
42,(_201?0000305?: AGEX (Entrada em:0Bƒ02,I201? 15:59) (Juntada em: 10ƒ02¡ 201? 11:00)
UNIAO
42ƒ20¡16000333_76: CR (Entrada Bn'l:24ƒ 10ƒ2016 16:45) (Juntada Em: 27f10ƒ2016 10:11)
MUNICIPIO DE BUIQUE - PE
42ƒ20,1E000333?'?: CR (Entrada em:24/10,1' 2016 16:45) (Juntada em: 2211012016 10:10)
MUNICIPIO DE BUIQUE - PE
42/2016000295152: CR (Entrada em:23/09ƒ2016 15:59) (Juntada em: 2?)'09ƒ2016 10:57) UNIAO
42ƒ 2016000296602 RESP (Entrada ern:23ƒ09}' 2016 15:58) (Juntada Bn'l'. 2?ƒ09ƒ 2016 10:53) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/2016000298611 REX (Entrada En'i223/09/2016 15:53) (Juntada em: 27ƒ09ƒ2016 10:59) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42j20_16000236_?4: RESP (Entrada em:02ƒ08/2016 15:24) (Juntada em: 09¡0B¡2016 10:31)
MUNICIPIO DE BUIQUE - PE
42ƒ20_16000201__80: SBST (Entrada en'l:01ƒ07ƒ'2016 15:25] (Juntada Ern: 01¡'0?ƒ2016 16:01)
MUNICIPIO DE BUIQUE - PE
42Í201600015666: ED (Entrada en'i:19¡'05]2016 16:05) (Juntada En'i! 25ƒ05ƒ2016 11:00} AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42;zo_1si:ioo14a_1zz eo renrreae ernz11;os¡zo1s :tzreaj ipunterie em: zsfosƒzms 1o:s9)
Municipio oe euloue - PE

.En

1 Em 30ƒ03f201? 14:54 QREN

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2011002145]
` | .¬__

'r

¢ Em 2Bƒ03ƒ2017 14:47

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia

l'itlp:Hwww.t1'f5.jus.brƒoprfcp.do 110
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2d1r.oo21451

n Em 2Bƒ03/201? 14:44

Juntada de Petição - Contra-razões
(M5324)

Ii Em 07ƒ03/2017 19:55

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(Mars)

ri Em 13ƒ02ƒ201? 12:19

Expediçao de Mandado de Intimação - Outros
Intimar Município pela decisão fl. 1013. MI 2012.13. Guia 2011000 para central de mandados.
(M301)

1 Em 10ƒ02,/2017 11:00

Juntada de Petiçao AGEX
(M5324)

rn Em 03/02ƒ201?' 16:23

Recebidos os autos de AGU Advocacia Geral da Uniao

n Em 29,i'11ƒ2015 10:11

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016.009052] (Mr-l?2)

n Em 2Bƒ11ƒ2016 15:28

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016001379]

ir Em 25/1112016 14:12

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
201l:'›.0013?E-l]

ri Em 08/1112016 19:10

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Constato que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°, XXI, da CFIBB e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de
previa análise da legislação infraconstitucional aplicada à especie, de modo que a ofensa ao texto
constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária
mostra-se inadmissível.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intime-se.Recife, 04 de
novembro de 201E‹.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-President _do TRF da SA
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé \

"r
H|II|I

- Em oa¡11/zrua 19:17 ` l.
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Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que __

zrirr-4-2? Trintrnsi negienei Ferierei re 5: negisn - Resureaú cnnsniis Prneessnei Gps- 41%rs
Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente E
(M29) DECISÃOTrata‹se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta Le Ê›šš'§/'¡

foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3P e 4P,
do CPCƒ23 cfc art. B5, §3P, inciso IV, do CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III,
a, da CF,i'BB.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 04 de
novembro de 201ó.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

e Em 08ƒ11/2016 19:16

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e
485, VI, do CPC, restando conflgurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF¡'BB.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 04 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5P RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapê

n Em 2?ƒ10ƒ2016 12:13
I

Fl'Recebidos os autos de Divisao da 23 Turma [Guia: 2015005126]

1 Em 2211012016 16:36

Concluso para decisão a(o) Desembargadorija) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Guia 2016005126]

- Em 2211022016 10:11

Juntada de Petiçao - Contra razões
(M9988)

rrr Em 22'/1012016 10:10

Juntada de Petição - Contra-razões
(Mesas)

n Em 24] 10/2016 16:23

Recebidos os autos de Advogado da Parte

n Em 11I10ƒ2016 15:57

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OABIPE 32945 TEL 21216444 [Guia: 2lÍl16.004B99]
(li-1503)

ri Em 30ƒ0'9/2016 03:13

Publicado Intimação em 302092201 00:00 expediente CRƒ2015.0000226
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e Em 30[01`-U2016 03:12 00,0%

ägíl DE
'L

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Intimação expediente CRƒ2016.000022 em ... ___
2920922016 12:05 *¬

n Em 29ƒ09,Í2016 13:15

Remessa para disponibilização rio Diário Eletrónico Publicação
expediente CRƒ2016.000022 () (M625)

rr Em 27/0912016 10:59

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(Meses)

rir Em 2?ƒ09j`2016 10:56

Juntada de Petiçao - Recurso Especial
(M9988)

rr Em 22'/09f2016 10:51'

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

.. em 2s,ri:ie¡2o1s 1srza

Recebidos es seres ae Pnocunaoonin nisslonnc os união - se Restño

n Em 16/08/2016 06:02

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5-P REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016003846] (M8415)

e Em 09¡'0Bƒ'2016 10:31

Juntada de Petiçao Recurso Especial
(M9988)

ir Em 02¡08ƒ2016 15:35

Recebidos os autos de Advogado da Parte

e Em 01ƒ02'{2016 16:02

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR JOSE DE ARMATEA GLICERIO JUNIOR OAB¡'PE 41209 TEL 999269284 (Guia: 2016003014]
(M503)

rri Em 01ƒ0?/2016 16:01

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M503)

. Em za¡oa1zo1s os=42 SR

nrie-.iinww.irf5.]ns.erierren.ae fiëí .
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Fte T F5 'r
Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000434]

r Em 2020622016 09:31

Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Divisão da 24 Turma [Guia 2016000434]

ri Em 2820622016 03:13

Publicado Acórdão em 2820622016 00:00 expediente ACOƒ2016.000092|In];§iro Teor]

rr Em 26ƒ06ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACOƒ2016.000092 em
2220622016 12:02

r Em 2210612016 14:42

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016002904]

ri Em 22106/2016 10:22

ru- r-u-

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicaçao
expediente ACDƒ2016.000092 () (M8-45]

o Em 22ƒ06/2016 10:10

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator{a) para I por Acerto no
acórdãoƒdespacho [Gula 2016002904]

- Em 23ƒ06/'2016 11:31

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000429]

r Em 23ƒ06ƒ2016 10:26

Acórdão Desembargador(a]i Federal Relator(a)
[Publicado em 28¡06¡2016 00:00] [Guia_: 2016000429] ((4213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INERISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1 Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idóneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;-4. O
órgão julgador não e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der_ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidosACOROAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EM RGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a egrar o
presente julgado.Recife, 21 de junho de 2016.

r em z1¡os/zo1e 1aroo ~`

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 21206,/2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fl., a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do

htl|:i:ƒi'www.trf5.]trs.tx'lcp¡cp.do A ((

"'(,1

5r'8



201?-4-2?

relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado André Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Dliveira Lima, por motivo de ferias).

1 Em 21ƒ0fiƒ201G 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[ãessãoz 21ƒD6,/2D16 13:lJD] W415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Andre Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Dliveira Lima, por motivo de férias).

- Em 03]D6/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 03/D6/2016 DD:-JD expediente PALlTAƒ2ü1l5.DDDD21

1 Em 0310512016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2D16.DDl3lJ21 em 02¡Cl6ƒ2lJ16 17:05

. em ozfosƒzcua 15:15

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAuTA,f2o1õ.ooooz1 (o2,fos;2o1a oozoo) (M41s)

ø Em 01/0512015 17:43

Nova Inclusão em pauta - Sessao Clrdinária
[Sessão: 21¡'Dl5ƒ2D16 13:00] [Publicado em lJ3,¡DE~ƒ2lJ16 DD:ü0] (M824)

Il Em 25ƒ05Í2015 15:24

Recebidos os autos de Divisão da EP Turma [Guia: 2D16.DO2-461]

I Em 25Í05/2015 11:15

Concluso para decisão a(o) Desernbargador(a) Federal ReIator(a) para f por Análise apos juntada
de Petição f Documento .I Certidão [Guia 2D16.lJD24Ei1]

I Em 25/05¡'2016 11:02

Registro de Incidente .
(M525)

a Em 25¡"05/` 2016 11:01

Registro de Incidente .
W525)

a Em 25/05ƒ201G 11:00

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios `“
{l-1625) É
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2:11?-4-2? Tribmal Regional Federal da 5” Regiao - Resultado Consulta Processual
1 Em 25]Ú5I2D15 10:59

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(mazs)

H Em 2Úƒ05ƒ2D16 15:20
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RBCBIDÍCIDS DS BUIDS de PROCURADORIA REGICINAL DA UNIÃD - 55 REGIÃO

a Em 17ƒD5ƒ2016 05:27

aataa ana-aguas am carga ara) r=a.ocuRapoa1A aesroum. pa união - 5-H aecrão para ciência
da Decisão
[Guia: 2Cl16.lIlII2243] (M291)

` 1 Em fl3ƒ05}'201E 03:13

Publicado Acórdão em 03,'U5,f2l`.l1ó 00:00 expediente ACDƒ2D16.DDDlJó2| Inteiro Tegr]

a Em 03,í05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACD¡201ó.00El062 em
D2/D5ƒ2Cl16 1?:05

1. Em DZÍÚSÍZOIE 09:53

expediente ACDƒ2U16.üDüD52 () (MB-45)

a Em 2Bƒr'.l4f2lZ:16 18:20

¡ Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.DDD256]

a Em 2BƒD4ƒ2ü16 13:18

Acórdão Desembargadorfzaj Federal Relator(a)
[Publicado em D3¡'D5ƒ2Dl6 00:00] [Gulai 2U1l5.ClÚD25l5] (M?13] EMENTAADMINISTRATIVÚ.
PROCESSUAL CWIL. EMBARGOS A EIÇECUÇÃD. CUMPRINENTD DE SENTENÇA. CDNDENAÇÃD DA
FAZENDA PUBLIÇA. DIFERENÇAS A TITULD DE UALDR MINIMO ANUAL POR AL_UND - VNAA.
CDMPLEMENTAÇAD DDS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424¡'9ó. HCINDRARIDSI. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquãnio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.42-4ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de açóes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açóes que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Dra, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Descarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;-4. D caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida

individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios

da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,l96.S. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria ` l
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡ó. Não se
revela necessária a existencia de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmétícos, dado que a “H
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o la pso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,

rttp;lAnn.vw.trf5.jus.brlcplcp.do Ê li “Bá

201?-4-2? Tribmal Regional Federal da 5” Regiao - Resuitado Consulta Processual
1 Em 25]05I2015 10:59

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(Mises)

H Em 20ƒ05ƒ2016 15:20
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Reflebidos 05 autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 55 REGIÃO

. Em 17ƒ05,l'2016 05:27

notes entregues em eerge eta) PnocuR.‹iooe1A neeromnt on união - se escalão para cieneie
da Decisão
[Guia: 2016.0022-43] (M291)

1 1 Em 03ƒ05}'201E 03:13

Publicado Acórdão em 03,'D5,f2l`J16 00:00 expediente ACO;'2016.DlJiJ0ó2| Inteiro Teor]

1 Em 03,í05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACO¡201á.000062 em
D2/05ƒ2016 1?:05

a Em 02Í05ƒ201E 09:53

expediente ACOƒ2lJ16.üD0052 () (MB-45)

. Em 2Bƒ04f2016 18:20

¡ Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.00D256]

a Em 2Bƒ04ƒ2016 13:18

Acórdão Desembargadorfzaj Federal Relator(a)
[Publicado em D3¡'05ƒ20l6 00:00] [Guia: 2U1l5.00025l5] (M?13] EMENTAAOMINISTRATIVO.
PROCESSUAL CWIL. EMBARGOS A EIÇECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE UALOR MINIMO ANUAL POR AL_UNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424¡'9lã. HONORARIOS1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquãnio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.42-4ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de açóes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açóes que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;-4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida

individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios

da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,l96.5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria ` l
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, precIusa,6. Não se
revela necessária a existencia de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a “H
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o la pso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,

rttp;!¡vnvw.trft`›.jus.br1oplop.do Ê il “Bá



201?-4-2? Triburlell Rogiorlä Federal da 5” Região - Resultado Corlsulta Processual

antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8006194, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4P, do CPC,l'19?3.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segu_nda Turma do Tribunal Regional Federal da
SP Região, ã unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 26 de abril de
2016.

. Em 2Eƒ04,I2016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 26ƒ04¡2016 13:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, deu parcial provimento á apelação.
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

s Em 11ƒ04ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 11ƒ04,f2016 00:00 expediente PAUTA,I2016.000013

- Em 11¡'04ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.00D013 em 0Bƒ04ƒ2016 1?:0?

z Em 07,104/2016 1?:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAUTA/'2D1ó.0UD013 (0?ƒ04,¡2015 00:00) (M415)

- Em 0?¡04]2015 16:20

Incluído em Pauta para [Sessão: 2610412016 13:00:00] Local: 1102 - 24 Turma

- Em 30/03;2016 1?:0s

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016001406]

1 Em 29I03ƒ2016 14:30

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relatorfa) para I por Secretaria
Processante [Guia 2016001406]

ú Em 29/03/2016 14:38

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M?11)

?×
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'Inc-ur'¬-ai Ftegional F-'ec'-Hal da 5" Regiao

PROCESSO NP 0001754-73.2013.4.05.S300

Assunção cível. (Acss431a-PE) autuado Em 1a¡1o/zozs
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARID NP: 0001?54?'32ç§l134058j00 - Justiça
Federal - PE
VARA: TP Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,¡Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 'valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

: 19I08/ 2016
FASE ATUAL 15:¿7 Remessa Externa

comatemenro z
ÚLTIMA |.ocru.IzAçÃo z Seção Judiciária de Pernambuco

APTE z unitão
Aecio : Mumcivlo oe caanoaó - Pe
AdvogadoƒF-'rocurador : BRUNO ROMERO PEDROSA HOHTEIRO(e outros) - PE01133B

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO OE OLIVEIRA LIMA

42ƒ20_1GO00235BE: CR (Entrada ErTl:01ƒ0Bƒ201l5 15:53) (Juntada Brrl: 03ƒ0B/2015 12:55)
MUNICIPIO OE CAEROBO - PE
42,/_201600019B48: AGEX (Entrada em:29)'06ƒ2016 15:58) (Juntada em: 30)'0G] 2015 17:16)
UNIAO
42ƒ20_1l500016519: CR (Entrada em:27ƒ05,l'201l5 15:36) (Juntada em: 03/05¡'201E 12:58)
MUNICIPIO DE CABROBO - PE
42}20_1500015520: CR (Entrada em:2?ƒ05ƒ 2015 15:36) (Juntada ern: 03}05ƒ201E 12:57)
MUNICIPIO OE CABROBO - PE
42ƒ'20r1600014513: SBST (Entrada em:10ƒ05I2016 15:19) (Juntada em: 10105/2016 15:51)
MUNICIPIO DE CABROBO - PE
42,l'_201E00012921: RESP (Entrada em:25ƒ04¡2016 15:52) [Juntada em: 2510412016 13:35)
UNIAO
42/1201600012920: REK (Entrada E-rn:25ƒ04ƒ 2016 15:51) (Juntada am: 28/0412016 13:34)
UNIAO
4212-01500007237: SDST (Entrada ern20?ƒ03I201E 09:24) (Juntada Ern: 07/03)' 2015 15:41)
MUNICIPIO OE CABROBO - PE
42)'20150000?039: EO (Entrada Ern:03ƒ03]2015 16:03) (Juntada em: 0?/03ƒ2015 09:51) AGU -
Apvocacta GERAL pa Urirão

ú Em 19/0Bƒ2016 15:47

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seçao
Judiciária de Perna mbuco [Guia 201õ.00641?]

- Em 03108/2015 12:55

Juntada de Petição - Contra-razões .X
(M11062)

a Em 14-}'07[2015 10:43

Juntada de Documento « Mandado de Intimação

201? 4-2? Tribunal Regional Federal da 5' Região - Resutadoüonsulta Processual vu Dlfa
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PROCESSO NP 0001754-73.2013.4.05.S300

Apelação cível. (Acss431e-PE) nuruaoo em 1s¡1o/zozs
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 0001?54?'32,§l134058j00 - Justiça
Federal - PE
VARA: PP Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF¡Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 'valorização do
Magistério - Contribuíçóes Especiais - Contribuições - Tributário

: 19I08/ 2016
FASE ATUAL 15:¿7 Remessa Externa

conietemenro z
ÚLTIMA Locnttznção : Seção Judiciária de Pernambuco

aers z umão
Aeoo : Mumcielo os cnanoaó - PE
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MOHTEIRO(e outros) - PE01133B

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42ƒ20_1G000235BE: CR (Entrada en'l:01ƒ0Bƒ201l5 15:53) (Juntada em: 03ƒ0B/2015 12:55)
MUNICIPIO DE CAEROBO - PE
42,/_201600019B48: AGEX (Entrada em:29)'06ƒ2016 15:58) (Juntada em: 30)'06] 2016 17:16)
UNIAO
42ƒ20_1600016519: CR (Entrada em:27ƒ05,l'2016 15:36) (Juntada em: 03/05¡'2016 12:50)
MUNICIPIO DE CABROBO - PE
42}20_1E00015520: CP. (Entrada em:2?ƒ05ƒ 2015 15:36) (Juntada ernt 03}05ƒ201E 12:57)
MUNICIPIO OE CABROBO - PE
42ƒ'20r1600014513: SBST (Entrada em:10ƒ05I2016 15:19) (Juntada em: 10105/2016 15:51)
MUNICIPIO DE CABROBO - PE
42,l'_201600012921: RESP (Entrada em:25ƒ04¡2016 15:52) [Juntada em: 2810412016 13:35)
UNIAO
42/1201600012920: REK (Entrada E-rn:25ƒ04ƒ 2016 15:51] (Juntada em: 28/0412016 13:34)
UNIAO
4212-01500007237: SEST (Entrada e|'n20?ƒ03I201E 09:24] (Juntada em: 07/03)' 2016 15:41)
MUNICIPIO OE CABROBO - PE
42)'20150000?039: EO (Entrada err'l:03ƒ03]2015 16:03) (Juntada em: 0?/03ƒ2015 09:51) AGU -
Aovocncrn GERAL on união

e Em 19/0Bƒ2016 15:47

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seçao
Judiciária de Pernambuco [Guía 2016006412]

- Em 03108/2016 12:55

Juntada de Petição - Contra-razóes .X
(M11D62)

a Em 14-}'07[2015 10:43

Juntada de Documento « Mandado de Intimação

201? 4-2? Tribunal Regional Federal da 6' Região - Resiltado Consulta Processual vu Dlse
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zoir-4-2? Tribunal aagianai Faiziaai aa 5* sagas- aaauiiaoúcanauiia Praaaaauai /F1] E, gq'

(moi)
-I'

intimando o Municipio de Cabrobó/PE para contraminutar (querendo) o AGES de fls. 920/92?v. 2
OKia.'=5_3_O

- em osfozƒzoza 13:02

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
- intimar o Municipio de CABROBOIPE, pelo agravo (fls. 920ƒ926 vP) interposto contra decisão de
inadmissibilidade do recurso extraordinário. (M301)

1 Em 3010611016 12:15

Juntada de Petição - AGEX
(M11os2)

. Em 3010612016 16:05

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

ii Em 21/05ƒ2016 09:57

. Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016.004642] (M4?2)

a Em 20!06ƒ2016 14:34

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 201Ei.000?4?]

I Em 20/05I201E 14:12

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016.000?4?]

ú Em 15f06/2015 12:34

Despacho do Desembargador(a) Federal 'vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta

. Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexisténcia de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 12, II, do CPC/?3 e ao art. 003,1, do
CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFƒBB.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADDVice-Presidente do TRF da Sa RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

ii Em 15ƒ0Eƒ201l':i 12:33

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face do acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, CFƒBB.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso e
articulada a preliminar de repercussão geral.Constato, porém, que o exame da alegada ofensa aos
arts. 5°, incisos XXI, XXXVI, da Constituição Federal, e ao art. 60 do ADCT, da CFIBB, dependeria
de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã espécie, de modo que a ofensa ao
texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via
extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intimem-
se.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADO'v'ice-Presi i ntedo
TRF da 5* RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé \
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zon-4-2: Tribunal Regiane Feizieei ae 5* Regiao- neeuiieaúceneuiie Preeeeeuei /F1] 5,, gq'

(moi)
-I'

intimando o Município de Cabrobó/PE para contraminutar (querendo) o AGES de fls. 920/92?v. 2
OKie.'=5_3_O

- em os,ro1;:o1s 13:02

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
- intimar o Município de CABROBOIPE, pelo agravo (fls. 920ƒ026 vP) interposto contra decisão de
inadmissibilidade do recurso extraordinário. (M1301)

a Em 30]06ƒ2016 17:15

Juntada de Petição - AGEX
(M11os2)

. Em 3010612016 16:05

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

a Em 21/05ƒ2016 09:57

. Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016004642] (M4221)

. Em 20!06ƒ2016 14:34

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016000242]

I Em 20/05112016 14:17

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
20161300242]

ú Em 15f06/2016 12:34

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta

. Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razoes recursais, demonstrou provável violação ao art. 12, II, do CPC/23 e ao art. 603,1, do
CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFƒBB.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

a Em 15ƒ0Eƒ201I':i 12:33

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face do acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, CFƒ6B.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso e
articulada a preliminar de repercussão geral.Constato, porém, que o exame da alegada ofensa aos
arts. 5°, incisos XXI, XXXVI, da Constituição Federal, e ao art. 60 do ADCT, da CF,i'8B, dependeria
de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã espécie, de modo que a ofensa ao
texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via
extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intimem-
se.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presi i ntedo
TRF da 5P RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé \
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Éfcfmƒsiú Em 10/06I2015 15:50

Tiiizunei Regiane: Feaerei ae si Regiae - neeuiececaeuia Preeeeeuei vç oe feig, . '5-

.za 6% "
Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016002623] _., I

a Em 0Bƒ06)'201E 14:23

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para I por Admissibilidade
[Guia 2016002623]

1 Em 03ƒ0E[2015 12:50

Juntada de Petição - Contra-razóes
(M9933)

1 Em 03f05f2015 12:57

Juntada de Petição - Contra-razóes
(M9908)

. Em 27¡`05_¡'2016 15:40

Recebidos os autos de Advogado da Parte

I Em 10ƒ05[2016 15:52

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
on Jose oe nntnarea oticenio Jn onafee eizoe TEL ssszsezaii z1z1s4-44 (ouiez
zo1s.ooz1sz] (risos)

1 Em 10,/0512016 15:51

Juntada de Petiçao Substabelecimento
(M503)

ii Em 05ƒ05ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 05/0512016 00:00 expediente CR,r'2016.000039

ii Em 05I05ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Intimação expediente CRƒ2016.000039 em
04;'05ƒ2016 17:15

in Em 04,(05[201fi 14:24

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente CRf2016.000039 () (MB?5)

- Em 2B)`04,'2016 13:35
ru-

-Juntada de Petiçao Recurso Especial
(M9908)

1 Em 28ƒ04ƒ2016 13:34

hitp:ƒi'www.trf6.jLrs.bricplcp.do \\ 30' i
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Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9938)

I Em 27I04ƒ2015 15:43

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 53 REGIAO

n Em 19ƒ04Í2015 05:35

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 55 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2015001756] (M291)

. Em 18/04,f2016 03:13

Publicado Acórdão em 1ãƒ04,f2016 00:00 expediente ACOf2016.D00053|Inteiro Teorl

z Em 18/04ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACO¡'2l'J16.000053 em
1510412016 17:15

ii Em 15ƒ04¡2016 12:16
-u

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente ACOf2016.000053 () (M845)

a Em 14ƒ04ƒ2016 16:29

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000225]

I Em 14/0412016 14:00

Acórdão Desemba rgador(a) Federal Reiator(a)
[Publicado em 1B¡04ƒ2lI_l16 00:00] [Guia: 2016000220] (M9600) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência iimitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
materiaI;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idóneo pa ra correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der_ensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, Relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, ã unanimidade NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 05 de abril de 2016

iii Em 0570412015 14:00

Delíberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

ú Em 05ƒ04ƒ2016 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 05ƒ04,f2016 14:00] (M-415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fl., a Turma, ã unanimidade, neqou provimento aos embargos. nos termos do voto do

http:l.lvifw'nr.trf'.5.jus.brfcpfcp.do
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relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Walter Nunes da Silva Júnior (atuando em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador
Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de férias).

ii Em 2110312016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 2110312016 00:00 expediente PAUTA12016000010

ii Em 2110312015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA12016.000010 em 1010312016 12:20

ii Em 1310312015 15:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAUTA12016000010 (1B10312016 00:00) (M415)

Em 1510312016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[5essão: 0510412015 14:00] [Publicado em 2110312016 00:00] (M9000)

i Em 1010312016 15:40

Recebidos os autos de Divisão da 22' Turma [Guia: 2016.0010El›3]

1 Em 0710312015 18:45

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a} para 1 por Análise após juntada
de Petição] Documento 1 Certidão [Guia 2016001083]

ii Em 0710312015 15:41

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M9983)

ii Em 0710312015 09:53

Registro de Incidente .
(MS45)

ii Em 0710312015 09:51

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(Ms4s)

n Em 0410312015 15:19

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 53 REGIAO

I Em 01/0312015 05:48

nutee entregues ern terge are) Prtocunnoonin rteoiorint on união - sr neciiio gere cieneie
da Decisão
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[Guia: zoiisooosszj (r-1291)

ii Em 2910212016 03:13 _.

Publicado Acórdão em 2910212016 00:00 expediente AC012016.000031 

ii Em 2910212015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACO12016000031 em
26102/2016 12:05

i Em 2610212016 12:40

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente ACO12016000031 () (M645)

ii Em 2510212016 15:36

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000101]

ú Em 2510212015 12:35

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 2910212016 00:00]_[Guia: 20_16.000101] (M9600) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9424196. HONORARIOS1 Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior à propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.42411996.2. A União invoca a existência de
tramitação de açóes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açóes que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o calculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.42-4196.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos arítméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 49, da Lei 6906194, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testiIha.6. Estando a execução vinculada ao que fora
decidido no título executivo (que determinou a utilização da taxa SELIC para atualização das
parcelas pretéritas), não há como prosperar, sob pena de ofensa ã coisa julgada, a pretensão da
apelante de que seja aplicado o disposto no___1P-F, da Lei n° 9.49419?, com a redação da Lei nP
11.96012009.9. Apelação improvida.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segurida Turma do Tribunal Regional
Federal da 5-P Região, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A APELAÇAD, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 23
fevereiro de 2016.

ii Em 2310212015 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 2310212016 14:00] (M41S) A Turma, ã unanimidade, negou provimento à apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais

h1'tp:ƒAv'ww.l1*f5.jus.bricp1cp.do
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Ivan Lira de Carvalho (comi) e Vladimir Souza Carvalho. `
Ft: G3 5 o

. Em 15/ozƒzom os=13 T

Publicado Pauta de Julgamento em 15f02ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ2015.000005

fiD.¶¡Ê

1 Em 15j'02/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2015.000005 em 12ƒ02,f20l5 1?:45

z Em 12{U2ƒ2D1E 15:05

Remessa para disponibilização no Diario Eletrônico Publicação
expediente PAl..lTAƒ2016.D00005 {12;'02/2016 00:00) (M-415)

- Em 04ƒ02/2015 00:00

. Incluído em Pauta para [Sessão: 23¡'02¡2016 14:00:00] Local: 1102 - 2* Turma

ú Em 21Í1Dƒ2Ú15 14:19

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015.00?0-43]

I Em 2Dƒ1Dƒ2015 10:28

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator(a) para I por Secretaria
Processante [Guia 2U15.00?043]

. Em 20/10ƒ2015 10:27

Distribuição Por Dependência
(MTOB)

i
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PROCESSO N° 0001896-09. 2015.4.05.3300

Aeeutçño cível. rscsszsst-PE) Autusoo EM 21;o3/zots
ORGÃO: Segunda Turma
Peoc. oetstuiuuo Ns: oootss-soe2_o1s4ess3oo - Justiça
Federal - PE
VARA: ?fl vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL à%_Lg°4¡ 2017 Remessa Externa

COMPLEMENTO :
ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

sets z uN1Ão
spoo z Mumcivzo os cntçâoo - es
Advogado,fProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outro) - PE01133B

Rsuttort z osssmsmzsnoolt FEDERAL |=vtu|.o noesrrro os otzvsmâ LIMA

42f20,1?00001231: CR (Entrada em:1Bƒ01ƒ 201? 08:59) (Juntada em: 19ƒ01[201? 14:03)
MUNICIPIO DE CALÇADO - PE
42] 2016000134252: AGEX (Er'|tra__da eITi:03I 1112016 15:46) (Juntada em: 07/ 11/ 2016 15:59)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20'160002824?: CR (Entrada em:09ƒ09l1016 16:13) (Juntada em: 2310912016 14:29)
MUNICIPIO DE CALÇADO - PE
42/ 20_160002B248: CR (Entrada em:09¡'09ƒ 2016 16:13) (Juntada em: 23109/ 2016 14:28)
MUNICIPIO DE CALÇADO - PE
42ƒ201600024B30: REX (Ejjtrada em:12ƒ0Bƒ2016 16:13) [Juntada EITII 1Bf03ƒ2016 17:03) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20_16000201B4: SBST (Entrada em:01ƒ0?/'2016 15:26) (Juntada em: 18/0812016 00:00)
MUNICIPIO DE CALÇADO - PE
42ƒ2016000146B5: ED (Efltrada em:11ƒ`05ƒ2016 16:04) (Juntada Em: 12105/2016 14:28} AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

1 Em 1?/041201? 1?:06

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 201?.0026?6]

. em 24;o1;zo1z tszoo

Rsssbiúss ss sutss us sss. ess. Ext. Esp. s ora [Guia: zotzooozzz] "
ir-

- Em 19ƒ01ƒ201? 14:15

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
201?.00022Tf'] É

htlp:ƒ!vnvw.trf5.jus.brlcpfcp.do

tk É

42/2016010024833: RESP (Entrada em:12ƒ0Bl2016 16:18) (Juntada em: 13¡08/2016 1?:04) AGU
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. em 1e/o1,fzo1:r 14:03 M

Juntada de Petição - Contra-razoes
(M53?‹=l)

s Em 13I01]201? 12:54

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M11062)

s Em 0?ƒ12ƒ2016 09:19

Expedição de Mandado de Intimaçao - Outros
Intimar o Município de Calçado,›'PE do AGEX (fls. 9?4ƒ9B9) Ato ordinatário fl. 990. MI 2016.0096.
Guia 2016009393. (M301)

ii Em 0?f11ƒ2016 15:59

Juntada de Petição - AGEX
(M11062)

s Em 04/11ƒ2016 16:12

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

1 Em 11Í10/2016 09:40

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016.00?943] (M4?2)

s Em 06¡f10ƒ2016 08:54

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2016001262]

ii Em 05I10/2016 17:29

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
zo1s.oo12s2]

s Em 04,¡10/2016 14:50

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
[ll-129) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.PreIiminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo] e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de feto impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. ?5, III, e
405, VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,/B0.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 29 de setembro de 2016.0esembargador
Federal ROBERTO MACHADO'vlice~Presidente do TRF da 55 RegiãoAssinado Eletronicam te.
Observar rodapé E

I

1 Em 04] 10/ 2016 14:49 vç:

Despacho do Desembargador(a) Federal 'vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por

hrqzmvww vis Jus srispzssas Étt ci;
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esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituiçao Federal.Preliminarmente, ,Ê šBverifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividad Fu Q55 ¡

inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e /

do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte --
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXI, da CF/88 e art. 60 do ADCT da
CF,¡8B.Constato que o exame da alegada ofensa ao art. SP, XXI, da CFIBE e ao art. 60 do ADCT, da
Constituição Federal, dependeria de prêvia análise da legislação infraconstitucional aplicada á
especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e,
por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, INADMITO o recurso
extraordinário.Intime-se.Recife, 29 de setembro de 2016.0esembargador Federal ROBERTO
MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da EA RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

s Em 29í09¡2016 16:52

Recebidos os autos de Divisão da 2a Turma [Guia: 20115.00-4Tr'05]

0 Em 29ƒ09]2016 10:29

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,if por Admissibilidade
[Guia 2016.004?05]

1 Em 23ƒ09ƒ2016 14.29

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

s Em 23¡"09Í2016 14:28

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9908)

s Em 21¡09ƒ2016 17:25

Recebidos os autos de Advogado da Parte

ii Em 23ƒ06ƒ2016 16:53

. Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
oe Joss os ARIMATEA ottcsitto Juntos oAa;PE 412os TEL ssszsozs-4 ( Muu. cAi.çApo-PE )
[ssisz 2o1s.oo39-as] (risos)

s Em 22ƒ08/2016 03:13

Publicado Intimação em 22,'08ƒ20 16 00:00 expediente CR,'2016.000065

ii Em 22ƒ0Bƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR,il2016.000IJ65 em
19¡08ƒ2016 1?:00

lti
I

III

ú Em 19¡'0B/2016 16:29

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CR¡2016.000065 () (M5525)

. Em 1sƒos¡2o1s 1z=o4 %
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201 T-4-2? Tribural Rejjorial Federal da 5' Região - Filestdtado Consulta Prooe-ssuä vs, DE

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M8?5)

s Em 10/0812016 17:03

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(MB75)

ii Em 10ƒ0B]2016 00:00

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M415)

e Em 15/'00/2016 10:46

ReCehidO5 05 EUEOS de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 53 REGIAO

1 Em 05/0112016 05:43

Autos entregues em izsrgs a(o) r›i=iocuRAooi=i1A Rssioiwu os uivtão - se Restño para ciêneie
da Decisão
[suisz zo1s.oo3o3s] (A291)

s Em 28/06ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 2l3;'lJ6ƒ2016 00:00 expediente ACO/201õ.00009?|Inteiro Teori

ii Em 20/06f2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acordão expediente ACOƒ2lJ1õ.00009? em
2?fÚ5¡'2D15 1?:DT"

I Em 27,/06ƒ2016 10:22

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOƒ2016.0IJ009? () (MB45)

- Em 23/0612016 11:31

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.000-120]

1 Em 23/06ƒ2016 10:30

Acordão Desembargador(a) Federal Relator-Ia)
[Publicado em 28ƒ06,‹'2lJ1õ 00:00] [Guia_: 2016000429] (ll-f'l?13) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE O
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIEiILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou er
material;2. Entendendo haver erro no ju gamento, cabe às partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo pa ra correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisrdermensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAO'v'istos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acirna indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 55 Região, à unanimidade, NEGAR PROUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 14 de junho de 2016.
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201?-il-2? Tribunal Regorial Federêi da 5” Região - Resultado Constlta Prooäsual avi: Ui'

ii Em 14,/06ƒ2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 14ƒlJ6/2016 13:00] (M-415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, à unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Andre Carvalho Monteiro (em substtuição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias).

ii Em 30/05¡2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 30;'05ƒ2016 00:00 expediente PAUTAz'2016.000020

u Em 30ƒ05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,¡2016.000020 em 21705/2016 1?:10

0 . Em zzfosfzots 14:14
Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000020 (2?,'05ƒ2016 00:00) (M415)

i Em 25105] 2016 16:36

nr
._Nova Inclusao em pauta Sessao Ordinária

[Sessão: 14/06/2016 13:00] [Publicado em 30,/05,i'201l5 00:00] (M824)

i Em 18¡05I2016 15:54

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 201Ei.0O226?]

ii Em 17ƒ05[2016 16:26

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para I por Análise apos juntada
. de Petição/ Documento I Certidão [Guia 2016002262]

ii Em 12I05ƒ2016 14:30

Registro de Incidente .
(M0088)

ii Em 12]05)'2016 14:20

Juntada de Petiçao Embargos Declaratorios
(M9908)

- Em 11ƒo5¡zo1s isizs
rteeetiititis os suttis tie Peocuiutoorttii itsstoivitt oiii uuríio - se Rssião

ii Em 03ƒ05/2016 06:15

Autos entregues em s.:-irge ste) Prtocurtsooitia essioiiiir-it os uiitãio - sa Rsoifio pets ciêneie
da Decisão
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2oiz.ii.2z Triiiutisi riegieiiei Fetisisi tis sr Regis.-i - rtesutsiis ceiistiis Press.-ssusi 9,-i.i DE tg

'ciütwƒsi
[Guia: 2016002014] (MB45)

:ts 1
ii Em 03/05/2016 03:13

- -i. r

Publicado Acórdão em 03ƒD5,i'201l5 00:00 expediente ACOƒ2016.000062 

ii Em 03ƒ05]2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO¡'2016.000062 em
02¡05ƒ201E- 1?:05

ii Em 02ƒ05ƒ2016 09:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,‹'201Ei.0000õ2 () (MB45)

u Em 2Bƒ04ƒ2016 18:35

. Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.00025?]

u Em 2Bƒ04ƒ2016 13:14

Acordão Desembargador(a) Federal Relator{a}
[Publicado em 03¡'05/2016 00:00]_[Guia: 20_1Ei.00025?] (M?13) EMENTAADMINISTRATIVO.__
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42486. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstãricia, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, à mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão tambêm a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;-4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida

. pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424ƒ96.5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaço. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crêdito da municipalidade?-'_ Relativamente a possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,'da l___ei 0.905,01-14, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.B. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da SA Região, ã unanimidade, NEGAR P VIMENTO
A APEIAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a int rar o
presente julgado.Recife, 26 de abril de 2016.

1 Em 26[04]2016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 26¡04¡20 16 13:00] (M-415) A Turma, à unanimidade, negou provimento á apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

1 Em 11ƒ04ƒ2016 03:13 J* si,l1ttp:li'=.v'iIiiw.trf5.jus.br!cp¡cp.doi l tv j


